
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 40, DE 2013 

Altera a Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, que 
dispõe sobre a expansão da oferta de energia elétrica 
emergencial, recomposição tarifária extraordinária, cria 
o Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de 
Energia Elétrica (Proinfa), a Conta de Desenvolvimento 
Energético (CDE), dispõe sobre a universalização do 
serviço público de energia elétrica, dá nova redação às 
Leis no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no 9.648, 
de 27 de maio de 1998, no 3.890-A, de 25 de abril de 
1961, no 5.655, de 20 de maio de 1971, no 5.899, de 5 
de julho de 1973, no 9.991, de 24 de julho de 2000, e 
dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

 
“Art. 13. ...............................................................................................  
 
.............................................................................................................. 
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VII - prover recursos para compensar descontos aplicados nas tarifas 
de uso dos sistemas elétricos de distribuição e nas tarifas de energia 
elétrica, conforme regulamentação do Poder Executivo; 

 
VIII - prover recursos para compensar o efeito da não adesão à prorrogação 
de concessões de geração de energia elétrica, conforme regulamentação do 
Poder Executivo, assegurando o equilíbrio da redução das tarifas das 
concessionárias de distribuição, consoante disposto no § 2° do art. 1° da Lei 
no 12.783, de 11 de janeiro de 2013; e 
IX – prover recursos para promover o uso de condicionadores de ar em 
escolas públicas dos ensinos médio e fundamental das regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste, mediante desconto de 50% nas tarifas de 
fornecimento e subvenção integral das instalações elétricas externas, até 
medidor exclusivo, necessárias à implantação dos sistemas de 
condicionamento de ar;.....................................................................(NR)” 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
As condições ambientais das escolas interferem fortemente no desempenho 

escolar de alunos de todas as idades, mormente, no ensino médio e no fundamental. 
Havendo condições desfavoráveis, a qualidade do ensino fica fortemente prejudicada.  

 
A carência de recursos destinados à infraestrutura das escolas tem levado 

as direções das escolas a priorizarem os investimentos, e têm deixado de lado um fator 
extremamente relevante para o bom desempenho dos alunos: a climatização dos espaços 
das escolas. Em regiões mais quentes, como o Norte, Nordeste e Centro-Oeste, pela 
ausência de sistemas de condicionamento de ar, as salas escolares se tornam 
verdadeiras estufas, causando enorme desconforto tanto para os alunos quanto para os 
professores, com evidentes prejuízos ao processo de aprendizado. 

 
A proposta que ora apresento visa a reduzir as barreiras à instalação de 

condicionadores de ar, comumente enfrentadas pelas direções das escolas. A 
climatização de salas de aula permitirá que os alunos de escolas públicas do ensino 
médio e fundamental possam maximizar o seu desempenho escolar. 

 

Sala das Sessões 

Senador ROMERO JUCÁ 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL  DE 2002. 

Mensagem de veto  

Texto compilado  

Conversão da MPv nº 14, de 2001 

Dispõe sobre a expansão da oferta de 
energia elétrica emergencial, recomposição 
tarifária extraordinária, cria o Programa de 
Incentivo às Fontes Alternativas de Energia 
Elétrica (Proinfa), a Conta de 
Desenvolvimento Energético (CDE), dispõe 
sobre a universalização do serviço público 
de energia elétrica, dá nova redação às Leis 
no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no

9.648, de 27 de maio de 1998, no 3.890-A, 
de 25 de abril de 1961, no 5.655, de 20 de 
maio de 1971, no 5.899, de 5 de julho de 
1973, no 9.991, de 24 de julho de 2000, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o Os custos, inclusive de natureza operacional, tributária e administrativa, relativos 
à aquisição de energia elétrica (kWh) e à contratação de capacidade de geração ou 
potência (kW) pela Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial - CBEE serão 
rateados entre todas as classes de consumidores finais atendidas pelo Sistema Elétrico 
Nacional Interligado, proporcionalmente ao consumo individual verificado, mediante 
adicional tarifário específico, segundo regulamentação a ser estabelecida pela Agência 
Nacional de Energia Elétrica - Aneel. 

............................................................................................................................................... 

Art. 13.  Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE visando ao 
desenvolvimento energético dos Estados, além dos seguintes objetivos:      (Redação 
dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 
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I - promover a universalização do serviço de energia elétrica em todo o território 

nacional;       (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

a) (revogada);       (Incluído pela Lei nº 12.783, de 2013) 

b) (revogada);        (Incluído pela Lei nº 12.783, de 2013) 

II - garantir recursos para atendimento da subvenção econômica destinada à 
modicidade da tarifa de fornecimento de energia elétrica aos consumidores finais 
integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda;        (Redação dada pela Lei nº 
12.783, de 2013) 

III - prover recursos para os dispêndios da Conta de Consumo de Combustíveis - 
CCC;        (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

IV - prover recursos e permitir a amortização de operações financeiras vinculados à 
indenização por ocasião da reversão das concessões ou para atender à finalidade de 
modicidade tarifária;        (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

V - promover a competitividade da energia produzida a partir da fonte carvão mineral 
nacional nas áreas atendidas pelos sistemas interligados, destinando-se à cobertura do 
custo de combustível de empreendimentos termelétricos em operação até 6 de fevereiro 
de 1998, e de usinas enquadradas no § 2o do art. 11 da Lei no 9.648, de 27 de maio de 
1998; e        (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

VI - promover a competitividade da energia produzida a partir de fontes eólica, 
termossolar, fotovoltaica, pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, outras fontes 
renováveis e gás natural.        (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

VII - prover recursos para compensar descontos aplicados nas tarifas de uso dos 
sistemas elétricos de distribuição e nas tarifas de energia elétrica, conforme 
regulamentação do Poder Executivo; e        (Incluído pela Medida Provisória nº 605, de 
2013) 

VIII - prover recursos para compensar o efeito da não adesão à prorrogação de 
concessões de geração de energia elétrica, conforme regulamentação do Poder 
Executivo, assegurando o equilíbrio da redução das tarifas das concessionárias de 
distribuição, consoante disposto no § 2o do art. 1o da Lei no 12.783, de 11 de janeiro de 
2013.        (Incluído pela Medida Provisória nº 605, de 2013) 

.......................................................................................................................................... 
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Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 26 de abril de 2002; 181o da Independência e 114o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Sérgio Silva do Amaral 
Francisco Luiz Sibut Gomide 
Silvano Gianni 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de  29.4.2002 (Edição extra) 

 
 
 
 
(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; de Assuntos Econômicos; e de 
Serviços de Infraestrutura, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em  20/02/2013. 
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